Indicação  N.º           846                 /2003.

Nos termos  do artigo 159 do Regimento Interno desta Casa, Sr. Presidente, Nobres Pares, vimos apresentar esta indicação ao DD Governador de Estado Dr. Geraldo José Alckmin, para que determine, após os necessários estudos que comprovarão a necessidade,  que determine à Secretaria da Fazenda, a implantação de um posto fiscal na cidade de Ibaté.

Justificativa

A cidade de Ibaté conta com população e atividades produtivas, que justificam a criação de um posto fiscal na cidade.

Com efeito,  as atividades fazendárias hoje atendidas em São Carlos, não estão encontrando respaldo da administração, pois assoberbado, o posto fiscal de São Carlos por falta de funcionários e estrutura, demoram a ser processadas, retardando o crescimento não só de Ibaté mas também da própria São Carlos.

Os contabilistas de Ibaté nos informam que a economia da cidade de há muito merece esta atenção da Secretaria da Fazenda.

Assim, um posto fiscal em Ibaté, não só irá agilizar o atendimento à demanda das atividades produtivas do município, como também de outras cidades vizinhas, sem contar que a Secretaria estará representada para todos os seus fins, mais próxima aos contribuintes de Ibaté. 

Sala das sessões, aos 10 de junho de 2003.

ÍTALO CARDOSO

Deputado
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